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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
GABINETE DO MINISTRO 

Processo Administrativo n°' 19839:002l59/2013:-10 

Interessado · ' 

Assunto 

DESPACHO 

.. \ . . . ·.. . ' 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENl)A NACIONAL 

Aplicação do regime de previdência complementar instituído pela-Lei nn 
12.618, de 30 de abril de 2012; aos· serv(dores que ingressaram no serviço 
púbHco. federal a partir de 4 de fevereiro de 2013,:aindaque oriundos, sem1 

quebra de .continuidade; do serviço p\lblico dos Estados, do Distrito 
Fedéral e dos Municípios. " · 

Aprovo, na íntegra, o PARECER PGFN/CJU/COJPN/N9 ;l,118 /2013 e 
adoto os seus fünd~(mtos, a .. fim .de oriéntar os órgãos e .entidades que 
co~pqem a estrutura or~aéional do Ministério ~a· Fazenda que os 
servidores quê ingressaràm no· serviço público federal a partir de 4 de 
fevereiro de 2013, . aipda que oriundos/ sem queb,a de continuidade, dó 

· ·serviço público dos Estados, do Distrito Federal · e dos Municípios, 
sujeitam-se obrigatoriamente ·aõ régi:ine instituído pela Lei no. 12 .. 618, de 
2012, não havendo que se falar no éxercício .do d.ireito de opção de que 
trata,o inciso II do art. 3'° do referido diploma legal. -

1/ 2. Restitua-sé o expediente à _Proeuradoria .. Geral da Fazenda Nacional.para · 
as providência~ que se. fizereµi ~essá:rias. . . 

~rasília - DF, . 1.l- de No~J7l141\JJ · • de 2013. 
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